Ata 03/2019 – Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, número cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para Reunião Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI: Gestão 2018-2020: João Paulo Bertoldo, Angelita Inês Boufleur, Cleide Linhares Queiroz, Teodomiro Silvino Elger, Rosimeri Cristina Maria, Francisco Antonio Rauber, Ladi Antunes Piller Costa e Clóvis Lothar Bremer. O Presidente do CMDI, senhor Clovis Lothar Bremer cumprimenta os presentes e apresenta a PAUTA: a) Deliberar sobre a ata nº 02/2019; b) Relato e deliberação da Comissão Técnica; c) Ausência dos Conselheiros nas reuniões do CMDI; d) Outros assuntos; INFORMES: a) Apresentação dos dados da pesquisa da Comarca de Toledo, sobre violência contra a pessoa idosa; b) Informe sobre o Decreto nº 9.759 de 11 de abril de 2019; c) Correspondências recebidas e expedidas; d) Informes Gerais. O senhor Clóvis solicita se há alguma inclusão ou alteração na pauta; e não tendo manifestação da plenária, inicia-se como o item A: Deliberar sobre a ata nº 02/2019: a Secretária Executiva informa que a referida ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros e não recebeu observações para alteração. Na sequência, o Presidente solicita para complementar na linha 81 da ata, especificando que o CERTI corresponde ao Jardim Coopagro. Sem mais alterações, o Presidente Clovis Bremer coloca em votação pela aprovação da ata nº 02/2019, sendo aprovada pela plenária. Item B da pauta: Relato e deliberação da Comissão Técnica: o senhor Clóvis informa que a Comissão se reuniu em 29 de abril e realizou a análise técnica de três grupos de idosos, sendo eles: Grupo de Idosos Lírios de São José, Associação dos Idosos Paz e Amor de Vista Alegre e Associação Beneficente de Cultural dos Aposentados e Pensionistas. Quanto aos três grupos, todos atenderam ao estabelecido na Resolução 09/2017 do CMDI que dispõe sobre o registro simplificado de Grupos de Convivência para a Pessoa Idosa no âmbito do Município de Toledo-PR, deste modo, a Comissão Técnica apresenta parecer favorável a renovação de registro dos referidos grupos. Em votação da plenária todos aprovam. O senhor Clovis informa ainda que as entidades APA e Lar Irmãos Dentzer estão em análise pela Comissão Técnica e após parecer favorável será encaminhado para a Comissão de Fiscalização para realizar a visita in loco. Item C da pauta: Ausência dos Conselheiros nas reuniões do CMDI: O Presidente Dr. Clóvis informa que a Secretária Executiva fez um levantamento de ausências dos conselheiros nesta gestão, que compreende 11 reuniões ordinárias, tendo em vista o que estabelece no Regimento Interno, Artigo 29 “Será destituído o Conselheiro que: (...) II - Faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou 6 (seis) intercaladas, sem justificativas;” e na sequência apresenta os dados: Secretaria da Administração (04 faltas); Secretaria de Assistência Social (01 falta); Secretaria da Cultura (06 faltas); Secretaria de Educação (06 faltas); Secretaria de Esportes e Lazer (07 faltas); Secretaria de Habitação e Urbanismo (07 faltas); Secretaria do Planejamento Estratégico (09 faltas); Secretaria de Saúde (0 faltas); Secretaria de Segurança e Trânsito (11 faltas); Representação dos Grupos de Idosos (04 faltas); Segunda representação dos Grupos de Idosos (0 faltas); Terceira representação dos Grupos de Idosos (05 faltas); Instituição de Ensino Superior - Unioeste (06 faltas); Entidades Sociais de Atendimento as Políticas de atenção a Pessoa Idosa – APA e Lar Irmãos Dentzer (06 faltas); Organizações Civis que atuam na defesa e garantia de direitos da pessoa idosa – Pastoral da Pessoa Idosa e Sindicato SerToledo (07 faltas); Organizações Civis que atuam na defesa e garantia de direitos da pessoa idosa – APP Sindicato e Sindicato dos Metalúrgicos (01 faltas); Ordem dos Advogados do Brasil – OAB (02 faltas); Associação de Moradores (09 faltas). Contudo, o Presidente Dr. Clóvis solicita a Secretária Executiva que sejam informadas as representações com três faltas consecutivas ou seis intercaldas, para que possam tomar as devidas providências quanto as ausências não justificadas, tendo em vista o que preconiza a legislação deste Conselho. Ademais, o mesmo sugere que a cada três reuniões do CMDI seja realizada apresentação do levantamento das ausências dos conselheiros, e em votação, todos aprovam a proposta. Item D da pauta: Outros assuntos: Não foram inseridos outros assuntos na pauta. INFORMES – Item A: Apresentação dos dados da pesquisa da Comarca de Toledo, sobre violência contra a pessoa idosa: A senhora Roseli Odorizzi que solicitou para inserir esse item nos informes, não pode se fazer presente na reunião de hoje. Neste sentido, o senhor Clovis pede que a Secretária Executiva confirme com a mesma se o item será contemplado na próxima reunião, pois já está a duas reuniões na pauta e não há apresentação. Item B dos informes: Informe sobre o Decreto nº 9.759 de 11 de abril de 2019: o Presidente lembra aos presentes que o Decreto nº 9.759 extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública federal, inclusive extinção do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso. O mesmo diz que foi feito contato via telefone por diversas vezes com o Conselho Estadual – CEDI – que encaminhou um e-mail informando que o Decreto atinge tão somente os colegiados da administração púbica federal, já no que se refere ao CEDI, não será afetado pela referida medida pois o Conselho foi criado por Lei Estadual que prevalece sobre um decreto. No e-mail foi informado também sobre a realização de uma Audiência Pública que aconteceria no dia 14 de maio que iria debater o Decreto 9.759/2019 e a continuidade do Conselho Nacional. Porém o Senhor Clóvis informa que em contato com o CEDI, não houve representação deste Conselho na audiência e assim que obtivermos mais informações será repassado a todos. Item C dos informes: Correspondências recebidas e expedidas: A Secretária Executiva - Aline Rocha - informa que foi encaminhado o Ofício nº 17 para a Secretaria de Assistência Social solicitando o plano de ação da capacitação para os conselheiros do CMDI, tendo em vista que há recurso reservado para este fim, sendo que o prazo para resposta ainda está em vigência. Aline informa também que recebeu os Ofícios nº 41 em 17/04/2019 da Secretaria da Administração informando os novos representantes (Moacir Neodi Vanzzo e Arlete Suzana Dalmaso Kerscher) e o Ofício nº 99, de 15/05/2019 da Secretaria de Planejamento e Urbanismo indicando os novos conselheiros do CMDI (Mario Sergio Coletto Junior e Gisely Vaz Giuliani Schelle). Item D - Informes Gerais: 1) O senhor Teodomiro externa os sentimentos pelo falecimento do senhor Dorival Moreira da Silva que faleceu no sábado passado, o mesmo era Presidente do Conselho Municipal de Saúde e lutou muito pela causa. O Dr. Clóvis sugere que seja encaminhado um documento de condolências para o Conselho de Saúde pela perda do seu Presidente, sendo da aprovação de todos. 2) a Senhora Angelita pede se as reuniões do CMDI foram sempre na terça-feira e se há possibilidade de alteração. Aline Rocha informa que sempre foram na terça e que não houve manifestação até o momento para alterar este dia, mas informa que no mês de dezembro é feito o calendário de reuniões do próximo ano e pode haver alterações com a deliberação da plenária. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, senhor Clóvis Lothar Bremer, encerra a reunião às 09h38min, agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
